
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 104ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO 28 DE 

NOVEMBRO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: o desembargador Luiz Osório Moraes Panza e a 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, os 

desembargadores eleitorais José Rodrigo Sade, Guilherme 

Frederico Hernandes Denz, e por videoconferência, os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior e Anderson Ricardo 

Fogaça. Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. 

Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata 103ª da sessão jurisdicional presencial de 
27.11.2024.  
 
O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 
0600733-75.2024.6.16.0080, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N° 0600732-90.2024.6.16.0080, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600042-02.2024.6.16.0035. 
 

No julgamento dos processos, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603687-

14.2022.6.16.0000, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°  0600658-41.2024.6.16.0143 e 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600658-41.2024.6.16.0143, presidência do 

desembargador Luiz Osório Moraes Panza e ausência do 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.  

 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603005-59.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 

desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, com retorno para a 

sessão presencial do dia 04.12.2024.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 

OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600053-

93.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: JAPIRA/PR 

RELATOR; DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - JAPIRA - PR 

- MUNICIPAL 

RECORRIDO: HARIEL VIEIRA FOGACA 

RECORRIDO: RODOLPHO LUIZ VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: ANDRE DE OLIVEIRA DA CRUZ 

RECORRIDO: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA 

RECORRIDO: PRISCILA APARECIDA RIBEIRO FERREIRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603687-14.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 SCHEILA FATIMA DE MELO PILARSKI 

DEPUTADO ESTADUAL  

EMBARGANTE: SCHEILA FATIMA DE MELO PILARSKI 

ADVOGADO: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA 

ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO 
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ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL N° 0600364-52.2024.6.16.0025 

PROCEDÊNCIA: CAMBARÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: AVANTE - CAMBARÁ - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: MARCIO ANTONIO GUSMAO 

ADVOGADO: MURILO ROMANINI LEITE 

ADVOGADO: ANA PAULA VIANA BARMANN 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600658-41.2024.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

EMBARGANTE: RENOVAR COM FÉ EM DEUS E A FORÇA DO POVO 

[PP/MDB/PMB/PODE/AVANTE] CASCAVEL - PR 

EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO MANTOVANI 

ADVOGADO: KAMILA FERNANDA D AGHETTI 

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

EMBARGADO: CASCAVEL UNIDA E PRA FRENTE [NOVO/PL/ 

AGIR/PRD/ REPUBLICANOS/PSD] CASCAVEL - PR 

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
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ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600657-56.2024.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

EMBARGANTE: RENOVAR COM FÉ EM DEUS E A FORÇA DO POVO 

[PP/MDB/PMB/PODE/AVANTE] CASCAVEL - PR 

EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO MANTOVANI 

ADVOGADO: KAMILA FERNANDA D AGHETTI  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

EMBARGADO: CASCAVEL UNIDA E PRA FRENTE 

[NOVO/PL/AGIR/PRD/ REPUBLICANOS/PSD] CASCAVEL - PR 

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600633-59.2024.6.16.0068 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO MANTOVANI 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

PREFEITO 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 LUIZ FERNANDO MANTOVANI VICE-

PREFEITO 

EMBARGANTE: RENOVAR COM FÉ EM DEUS E A FORÇA DO POVO 

[PP/MDB/PMB/PODE/AVANTE] CASCAVEL - PR 

ADVOGADO: KAMILA FERNANDA D AGHETTI 

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 

EMBARGADO: CASCAVEL UNIDA E PRA FRENTE 

[NOVO/PL/AGIR/PRD/ REPUBLICANOS/PSD] CASCAVEL - PR 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600294-14.2024.6.16.0032 

PROCEDÊNCIA: PALMAS/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
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EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 EZEQUIEL DA SILVA PREFEITO 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 DANIEL RODRIGO ANDRADE 

ANDRASCHKO VICE-PREFEITO 

EMBARGANTE: EZEQUIEL DA SILVA 

EMBARGANTE: DANIEL RODRIGO ANDRADE ANDRASCHKO 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

EMBARGADO: COLIGAÇÃO "COM A FORÇA DO POVO" 

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600766-

41.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 STEFANI DOS SANTOS RODRIGUES 

VEREADOR  

RECORRENTE: STEFANI DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI 

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL -CIANORTE - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ADEMIR OLEGARIO MARQUES  

ADVOGADO: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600771-

63.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 GEDIVALDO MANGABEIRA DE SOUZA 

VEREADOR  

RECORRENTE: GEDIVALDO MANGABEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL -CIANORTE - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ADEMIR OLEGARIO MARQUES  

ADVOGADO: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600772-

48.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 RONNEY PINHEIRO DOS SANTOS 

VEREADOR  

RECORRENTE: RONNEY PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL -CIANORTE - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ADEMIR OLEGARIO MARQUES  

ADVOGADO: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL DA REPRESENTAÇÃO N° 0600784-

62.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 OSCAR CEZARIO SILVA VEREADOR  

RECORRENTE: OSCAR CEZARIO SILVA 
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ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI 

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL -CIANORTE - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ADEMIR OLEGARIO MARQUES  

ADVOGADO: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600770-

78.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 THIAGO APARECIDO DE SIQUEIRA 

FONTES VEREADOR  

RECORRENTE: THIAGO APARECIDO DE SIQUEIRA FONTES 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR 

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL -CIANORTE - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ADEMIR OLEGARIO MARQUES  

ADVOGADO: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600778-

55.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 WILSON APARECIDO JACINTO 

VEREADOR  

RECORRENTE: WILSON APARECIDO JACINTO 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  
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RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL -CIANORTE - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ADEMIR OLEGARIO MARQUES 

ADVOGADO: PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600286-

24.2024.6.16.0004 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: LEONIDAS EDSON KUZMA 

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600447-

43.2024.6.16.0098 

PROCEDÊNCIA: UBIRATÃ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: FABIANO TRIVILIN DINIZ 

ADVOGADO: FABIANO TRIVILIN DINIZ  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600271-

64.2024.6.16.0098 

PROCEDÊNCIA: UBIRATÃ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: UBIRATÃ PODE AINDA MAIS[PP / MDB / PODE / PSB / 

FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PRD / 

REPUBLICANOS] - UBIRATÃ - PR 

ADVOGADO: BRUNO CLAUDINO D ALECIO  
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RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 HAROLDO FERNANDES DUARTE 

PREFEITO  

RECORRIDO: HAROLDO FERNANDES DUARTE 

ADVOGADO: LEONARDO OMORI DUARTE  

ADVOGADO: DUARTE XAVIER DE MORAIS  

ADVOGADO: GABRIELA MARTINI FROZA MARTINS 

ADVOGADO: GABRIEL DADALTO GIMENEZ 

ADVOGADO: LEONARDO OMORI DUARTE  

ADVOGADO: HAROLDO RODRIGUES DA SILVA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600616-

98.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: GUARAPUAVA CADA VEZ MELHOR[REPUBLICANOS / 

PP / FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PMB / NOVO 

/ SOLIDARIEDADE/MDB] GUARAPUAVA - PR 

RECORRENTE: CELSO FERNANDO GOES 

RECORRENTE: JANAINA NAUMANN 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

RECORRENTE: JANAINA NAUMANN 

ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
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ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

RECORRIDO; UMA SÓ GUARAPUAVA[PDT / FEDERAÇÃO BRASIL DA 

ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC DO B/PV) / FEDERAÇÃO PSOL 

REDE(PSOL/REDE) / PSB] - GUARAPUAVA - PR 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

Vencida a pauta jurisdicional, o excelentíssimo senhor presidente 

procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte 

o seguinte feito: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600534-36.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 

nos termos do voto do relator. 

 

Feito retirado de pauta: RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE 

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0600113-73.2024.6.16.0109. 

 

Julgamentos adiados, com retorno para a sessão presencial do dia 

04.12.2024: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL 

NA REPRESENTAÇÃO N° 0600223-79.2024.6.16.0139 e EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 

0600242-72.2024.6.16.0014. 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata Presencial 104 -2024 

 

 

Após o julgamento dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603005-

59.2022.6.16.0000 o senhor presidente propôs uma moção 

parabenizando o doutor Guilherme Brenner Lucchesi pela sua 

recondução na presidência do Instituto dos Advogados do Paraná 

– IAP-PR, que foi aprovada por unanimidade pela Corte. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas do dia 28 de 

novembro  de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu,                                       

                                                        Danielle Cidade Morgado 

Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 

Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 


